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SUGESTÕES 

A Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros insta a Comissão dos 

Assuntos Externos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 

na proposta de resolução que aprovar: 

A. Considerando que a União Europeia está empenhada em promover a igualdade de 

género e em assegurar a integração da dimensão de género em todas as suas ações; 

B. Considerando que, em tempos de conflitos armados, as mulheres e as crianças, 

nomeadamente as mulheres e crianças refugiadas, estão entre os grupos mais 

vulneráveis da sociedade; 

C. Considerando que a saúde e os direitos sexuais e reprodutivos se baseiam em direitos 

humanos fundamentais e constituem elementos essenciais da dignidade humana; 

considerando que estes elementos ainda não estão garantidos em todo o mundo; 

D. Considerando que a violência contra as mulheres e as raparigas constitui uma das 

formas de violação dos direitos humanos mais correntes a nível mundial, que afeta 

todos os estratos sociais, independentemente da idade, da educação, dos rendimentos, da 

posição social e do país de origem ou residência, constituindo um obstáculo importante 

à igualdade entre homens e mulheres; 

E. Considerando que a estratégia da UE para a igualdade entre homens e mulheres prevê a 

integração da igualdade de género nas políticas comerciais da União; 

1. Recorda que a igualdade entre homens e mulheres é um princípio fundamental da União 

Europeia e dos seus Estados-Membros e que a integração da perspetiva de género 

constitui um dos objetivos primordiais da União, tal como consagrados nos Tratados; 

exorta, por conseguinte, a Comissão a integrar a perspetiva de género em toda a 

legislação, diretrizes, ações e financiamento da UE enquanto princípio fundamental da 

União, colocando uma ênfase particular nas políticas de relações externas da UE; 

salienta a necessidade de reforçar o papel das delegações da UE, bem como da 

Conselheira Principal do SEAE para o Género, garantindo um orçamento específico 

para o seu domínio de competências; 

2. Recorda que o Plano de Ação da UE em matéria de igualdade de género e a 

emancipação das mulheres no âmbito do desenvolvimento (GAP) é um dos 

instrumentos fundamentais da UE para promover a igualdade de género em países 

terceiros, pelo que considera que o GAP 2 deve assumir a forma de uma comunicação 

da Comissão; insta a Comissão a ter em conta a resolução do Parlamento sobre a 

renovação do GAP; 

3. Insta a Comissão a incluir nos acordos de comércio livre com os países terceiros em que 

os direitos das mulheres são limitados ou inexistentes disposições que convidem esses 

Estados a desenvolver políticas ativas para o reconhecimento desses direitos; 

4. Insta os Estados-Membros e a Comissão a proporcionarem um apoio contínuo à 

proteção dos defensores dos direitos humanos, das organizações de mulheres e das 

mulheres em posição de liderança, enquanto participantes ativos empenhados em 
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promover, proteger e sensibilizar o público para os direitos das mulheres; 

5. Exorta o SEAE a garantir que os resultados da 61.ª sessão da Comissão sobre o Estatuto 

da Mulher (CEM) sejam incluídos nas suas políticas e proporcionem um novo impulso à 

promoção da «emancipação económica das mulheres», de modo a reduzir as 

desigualdades entre homens e mulheres no mundo do trabalho; 

6. Destaca o contributo positivo prestado pela emancipação das mulheres com vista à 

consecução de uma sociedade pacífica, equitativa e inclusiva e de um desenvolvimento 

sustentável; salienta que todos os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável põem em 

destaque de forma explícita a igualdade de género e a emancipação das mulheres e que 

devem ser prosseguidos os esforços no sentido da plena realização dos direitos das 

mulheres e da execução eficaz das políticas que promovem a emancipação económica e 

social e a participação das mulheres no processo de tomada de decisão; salienta que 

deve ser dada especial atenção à «emancipação das mulheres indígenas»; 

7. Salienta que as mulheres devem ser incentivadas a participar em organizações sindicais 

e que não devem ser discriminadas quando procuram financiamento para as suas 

empresas; 

8. Recomenda vivamente que a educação seja colocada no cerne das políticas do SEAE, 

no intuito de garantir o acesso pleno e equitativo de todas as crianças à educação, em 

especial no contexto de conflitos e crises humanitárias e de migração, em que as 

crianças podem ser privadas de ensino básico; salienta que é necessário zelar muito 

particularmente por que as raparigas possam aceder sem riscos à educação; 

9. Solicita ao SEAE que promova o papel das mulheres na construção da paz, a incentivar 

as mulheres a exercer funções de liderança e participar nos processos de tomada de 

decisão e que coloque estas tarefas no centro da estratégia global e dos diálogos 

políticos da UE, em especial quando se trata de prevenir conflitos, bem como de 

promover os direitos humanos e a reforma democrática no processo de reconstrução 

pós-conflito; 

10. Manifesta-se preocupado com a situação de vulnerabilidade em que se encontram os 

migrantes, refugiados e requerentes de asilo, em especial as mulheres e as crianças, bem 

como as pessoas que fazem parte de grupos marginalizados, apela ao estabelecimento 

urgente de canais de migração legais, e solicita, simultaneamente, que sejam tomadas 

todas as medidas necessárias para assegurar a sua proteção, tais como o acesso a 

aconselhamento jurídico, apoio psicológico, a criação de espaços seguros para as 

mulheres e crianças e o acesso à saúde e aos direitos sexuais e reprodutivos, 

designadamente o aborto em condições seguras, bem como o acesso a outros serviços 

de saúde; destaca a necessidade de os procedimentos de reagrupamento familiar 

preverem direitos individuais para as mulheres e as raparigas que se reúnem com as 

suas famílias na UE, para que não fiquem dependentes de uma relação eventualmente 

abusiva com os familiares do sexo masculino para terem acesso à saúde, à educação ou 

a trabalho; 

11. Exorta a União Europeia a apoiar todas as associações de mulheres que, todos os dias, 

prestam apoio às mulheres em situações de crise humanitária e de conflito; 
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12. Condena todas as formas de violência contra as mulheres e as raparigas, bem como 

todas as formas de violência com base no género, incluindo o tráfico de seres humanos, 

os casamentos forçados, os crimes de honra, a mutilação genital feminina e o uso da 

violência sexual como arma de guerra; insta a UE e os seus Estados-Membros a 

ratificarem na íntegra a Convenção de Istambul – o primeiro instrumento internacional 

juridicamente vinculativo que tem por objetivo prevenir e combater a violência contra 

as mulheres – a fim de garantir a coerência entre a ação interna e externa da UE neste 

domínio; sublinha que as diferenças religiosas, culturais e de tradição não podem de 

forma alguma justificar a discriminação ou qualquer tipo de violência; insta a UE a 

implementar políticas ativas e eficazes para prevenir e combater todas as formas de 

violência contra as mulheres e a violência com base no género; 

13. Salienta que a violência contra as mulheres – nomeadamente o assédio sexual e o 

sexismo a que muitas mulheres estão sujeitas no local de trabalho – constitui um dos 

obstáculos à sua emancipação económica; 

14. Condena o facto de, em alguns países terceiros, o casamento entre adultos e menores ser 

legal; 

15. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que combatam de forma eficaz e eficiente 

o tráfico de seres humanos; observa que, de acordo com estudos, a maioria das vítimas 

de tráfico de seres humanos são mulheres que, uma vez na Europa, são forçadas a 

prostituir-se; 

16. Salienta que a existência de cuidados de saúde acessíveis e o acesso universal à saúde e 

aos direitos sexuais e reprodutivos, bem como o pleno respeito desses direitos, favorece 

os cuidados pré-natais e contribui para evitar partos de alto risco e reduzir a mortalidade 

neonatal e infantil; realça que o planeamento familiar, bem como o acesso a produtos de 

higiene feminina adequados, a cuidados maternais, pré-natais e neonatais e à 

interrupção da gravidez em condições seguras constituem elementos importantes para 

salvar as vidas das mulheres, para além de contribuírem para a redução da mortalidade 

na infância; 

17. Condena e opõe-se a qualquer tipo de legislação, regulamentação ou pressão por parte 

do governo que imponha restrições indevidos à liberdade de expressão, em particular 

das mulheres e restantes categorias de género sujeitas a discriminação; 

18. Considera inaceitável que o corpo das mulheres e das raparigas continue a ser um 

campo de batalha ideológico, em especial no que diz respeito à sua saúde e aos seus 

direitos sexuais e reprodutivos; exorta a UE e os Estados-Membros a reconhecerem os 

direitos inalienáveis das mulheres e das raparigas à integridade física e a uma tomada de 

decisão autónoma, e condena as violações frequentes dos direitos sexuais e reprodutivos 

das mulheres, nomeadamente que lhes seja recusado o acesso ao planeamento familiar, 

à contraceção e a serviços de aborto legal e seguro; 

19. Condena veementemente o restabelecimento e a extensão da «Global Gag Rule» (Lei da 

Mordaça) norte-americana, bem como o seu impacto sobre os cuidados gerais de saúde 

e os direitos das mulheres e raparigas, nomeadamente à educação sexual e ao aborto 

seguro e legal; reitera o seu apelo à UE e aos seus Estados-Membros para que colmatem 

as lacunas de financiamento criadas pelos EUA no domínio da saúde e dos direitos 
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sexuais e reprodutivos, designadamente através da disponibilização de fundos 

explicitamente destinados a garantir o acesso ao controlo da natalidade e ao aborto legal 

e seguro, recorrendo para tal tanto ao financiamento nacional como aos fundos de 

desenvolvimento da UE; 

20. Condena todas as formas de discriminação e violência contra as pessoas LGBTI, 

nomeadamente a criminalização da homossexualidade em alguns países terceiros; insta 

o SEAE a aumentar e sensibilizar o público em geral para os direitos das pessoas 

LGBTI através da ação externa da UE, a fim de pôr termo à discriminação que estas 

pessoas enfrentam diariamente; 

21. Salienta que os estereótipos de género figuram entre as principais causas das violações 

dos direitos das mulheres e das desigualdades entre homens e mulheres e exorta, por 

conseguinte, os Estados-Membros da UE a realizarem novas campanhas de 

sensibilização do público com vista a combater a violência contra as mulheres, o abuso 

sexual, o ciberassédio e os estereótipos de género; salienta a importância de envolver os 

homens e rapazes nas referidas campanhas, tanto enquanto grupos-alvo como a título de 

agentes de mudança; 

22. Assinala que as mulheres apresentam um índice de risco de pobreza e exclusão social 

superior ao dos homens e insta a Comissão a, no quadro da sua política de 

desenvolvimento, redobrar os esforços para implementar medidas de luta contra a 

pobreza e a exclusão social. 
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